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DECRETO (P) N2 0029 de 22 de janeiro de 1987. 

O Governador do TerritÓri o Federal do Amapá, usando da s 
at r ibui çÕes que lhe são confer i da s pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 28840.006274/86- SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a MARIA DJANIRA VASCONCELOS BEZERRA, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo , cÓdigo SA-701 , classe 
"C" , referência 32 , do Quadro Permanente do Gover no deste 
TerritÓrio , lotada na Secretar i a de Educação e Cultura- SEEC , 
seis (06) meses de licença especial contados no per{odo de 
01 de janeiro a 01 de julho de 1987, nos tê rmos dos. arti -
gos 116 , da Lei n2 1 .711, de 28 de outubro de 1952 , regu 
lamentado pelo Decreto nº 38. 204 , de 03 de novembro·de 1955 , 
em vi r t ude da refer ida servidora haver completado o t e r -
ceiro decênio de efetivo exercici o, compreendido no perio
de de 30 de março de 1976 a 30 de março de 1986. 

Macapá-Ap , em 22 de janeiro de 1987 , 982 da Re pÚblica 
e 432 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DEGnETO (P) N2 0030 de 2< de janeiro de 1987. 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, l.Jsando das 
aLribuiçÕesque lhe são conferida s pel o artigo 18 , item II , 

Dr . 
Auditor do Governo do Território 
JOSg VER!SSH!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cul t ura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
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Dr . 

Secretá~io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 

Secretário de Segurança Públ ica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEI~O JUNIOR 

do Decreto- Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Parágr afo Único , Inci sc I II, - do ar
tigo 89, da Lei n2 6 .652 , de 30 de maio de 1979( Estatuto 
:los Policiai s-Militares das Policias Milita res dos Terri -
tÓrios Federai s do Amapá e Roraima), e de acordo com o Pro
cesso n2 28740 . 000003/87-PMAP, 

RESOLVE: 

Art . . 12 - DEMITIR , a pedido , o 22 Tenente PM HELIO PES-i 
SÔA OLIVEIRA, dos Quadros de Oficiais da Policia Militar do 
Amapá, a contar de 01 de fevereiro de 1987 . 

Art. 22 - Revogam-se a s disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA- SE , REGI STRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

Palácio do Setent rião, em Macapá-Ap , 22 de j aneiro de 
1987 , 992 da Rep~blica e 442 da Criação do Terri t Ório Fe -
deral do Amapit . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio- Federal do Amapá 

DECRETO (P) Ng 0036 de 26 de Janeiro de 1987 

O Governador do Terri t Ório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pel o artigo 18, item II, 
do Decreto- l ei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTE, Procurador 
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Ger al do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , para re
prese ntar o Governo na reunião de Assembl éia Geral Extrao~ 
dinária da Companhia de Eletri cidade do Amapá, na quali da
de de aci onista majori t ário , cuja reunião será ·realizada 
no prÓximo .dia 30 de janei ro do corren te ano as lO: OO(dez) 
horas , na Sede da Companhi a. 

Macapá- AP , em 26 de Janeiro de 1987 , 999 da RepÚblica e 
43º da Cr i ação do Territ Ório Federal do Ama pá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO : 

Dll'AÍ CIO CAMPOS DE MAGALI-filES 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) "N2 012/87-D~/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPAR TAMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ri t Óri o Feder al do Amapá, usando das atribuiçoes que l he 
são conferidas por delegação de competência, a través do De
creto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 1976 , do Exmº . Sr . 
Governador des te Terri t Ório e tendo em vista o que consta 
do Decretos nº 85.712 , de 16 .02. 81 e P.ortaria nº 330/ 85-
MEC , datado de 04 de mai o de 1981 e OfÍcios n2s .. Ol e 02/87-
COPEM, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Inclui r no re,l acionamento constante da Por ta
r i a ( P) nº Ú2 /85- DP /SEAO , publicado no Diário Oficial do 
Ter r itÓrio ~ 4826, do dia 09 de janeiro de 1987 , as ser
vidoras ODETE CHAGAS PENAFORT e MARIA ODETE GUEDES FERREI 
RA , in tegrantes do Grupo Magistér i o, pertencentes a Tabela 
e Quadro Permanentes do Governo dest e Terri tÓr io, l otadas 
na Secretaria de EducaÇão e Cul tura-SEEC, com efei t os a 
contar. de 01 de j anei ro do corrente ano . 

GABI NETE DO DI RETOR 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Ma
capá , 20 de janeiro de 1987. 

ARNOLDO LUIZ DE LIMA REDIG 
Diretor do DP/GTFA · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 003/87 - RoA\! , 

O Prefeito Municipal de Macaoá , usi'lndo. das a tri buiçÕes 
que l he são conferidas, e tendo em vista a data de 04 de 
f evereiro que se comemor a o aniversário da cidade de Maca
pá , Capital do TerritÓrio Federal do Amapá , 

DECRETA : 

Art. 1º - Tornar Ponto Facultativo o dia 04 de fevereiro 
de 1987, nas repar tiçÕes pÚblicas do MunicÍpio de Macapá . 

Ar t . 29 - Os Órgãos municipais que exercem ati vidades de 
natureza es senci al e que não podem sofrer par al i zação f un
cionarão normal men t e . 

Art . 3º - Este DBcreto entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadaE as di sposições em contrário. 

DE-SE CI~NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 16 de janei r o de 1.987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei to Muni cipal de Macapá 

PREFEITURA~UNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 004/86 - PMM . 

O Prefeito Municipal de Macaoá, usando das atribuiçÕes 
que lhe s~o confer idas pel o item VIII, do Art . 34 , da Lei 
nº 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA : 

Art . 19 - EXONERAR A PEDIDO MARIA Ql\ CONCEIClíD LI MA , da 
função de Diretora da Escol a Muni cipal de 19 Grau Acre , CÓ 
digo CAI.201.3, da Secretaria Municipal de Educação a par
tir de 01 de j aneiro de 1987. 

Art . 22 - Revogam-se as DisoosiçÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARCO , 16 de janeiro de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei t o Municipal de Macaoá 
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PUBLICADO NESTA SEffiETARIA MUNI CIPAL DE ADMINISTRACII.o 
aos 16 dias do mês de janeiro de 1987. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

ASA BRANCA PGROPECUÁRIA S/A 
CGC/~F 05.677 .675/0001- 37 

CAPITAL AUTORIZADO ...... ... . . . ... CzS 13.300 .000,00 
CAPITAL SUBSCRITO .. . .. . .. .. . . .... Cz$ 7.398 .095,00 
CAPITAL I NTEGRALIZADO ......... . .. Cz$ 7.398 .095, 00 

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REA
LIZADA EM 20 .10. 86. 

As 10:00 horas , do dia 20 . 10.86, na sede Social , sito 
a Fazenda, localizada no Municfpio do Amapá , T.F. Amapá 
reuniram- se a totalidade dos membros do Conselho de Admi -
nistração sob a Presidência do Sr. JAIRO CANDIDD , para de. 
liberar sobre a seguinte or dem do dia: a) - Alteração da 
Composição do Controle Aci.onário com a entrada de novos a
cionistas para que a empr9sa obtivesse recursos providos 
do Art. 18 do decreto lei 1376/74. Sendo assim as Empresas, 
FORMULARIOS CONTINUOS CONTINAC S/A e LEMAP- ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES SC LTDA, participam do Controle acionário da 
ASA BRANCA AGROPECUÁRIA S/A, com a plena conéordan~ia e 
abdicação do usa de direito de preferência dos demais a -
cianistas de acordo com Anuência da SUOAM , confome Oficio 
DAC/DAI- 558/86 . b) - Emissão dentro dos l imites do Capital 
Social Autorizado de 1. 389. 970 de AçÕes Nominativas, nova-
lor r.ominal de CzS 1,00 cada uma, no montante de Cz$ ..... . 
1.3B9 . 970 ,DD (hum mi l hão· trezentos e oi tenta e nove mil no
vecentos e setenta cruzados), sendo 389 .970 de açÕes Ordi
nári as Nominativas subscritas pelos atuais possuidores des 
se tipo de ação e 1 .000 .000 de AçÕes Preferenciais Nomina
t ivas subscritas pelo Fundo de Investimento da Amazonia / 
FINAM devidamente autorizada pela Superintendência do De
senvolvimento da Amazonia-SUDMA, conforme Dfic~o G5-02d39/ 
86 de 22 .09 . 85 . Foi aprovado por unanimidade a Alter::~ção da 
Composição do Controle acionário e a subscriçÕes das açÕes 
acima conforme Boletins de Subscr içÕes , assinado pelo Sr . 
\'IALTER SALES COUTO, e Sr . JAIRO CANDIDO , representando a 
Empr esa , pelo Sr. JORGENEI DA SILVA RIBEIRO , DiretorFinan
ceiro e CELIO BRAGA WANDERLEY , Chefe do Departamento de In
centivos Fiscais e AçÕes, r epresentando a FINAM . A referi
da Ata foi e ncerrada em 15 de Dezembro de 1986, sendo o seu 
texto integral lavrado em l ivro próprio e arquivado na Jun
ta Comer cial do TerritÓrio Federal do Amapá/ J UCAP sob o nº 
1811 do dia 06 de janeiro de 1987. aa) - ~~ÍLIA COSTA LI
:v.A CAVALCANTI - SecretáriE Geral. 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓr io Civil desta Comarca de Macapá TFA 
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar LUIZ GONZAGA DE LH'A PAIXÃO com ROZILDA NERY DE CAS
TRO . 

Ele é filho de Manoel Soares da Paixão e de Aurelia de 
Lima Barbosa. 

Ela é filha de Zerinilja da Silva Nery . 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , a:use- os na forma da l ei . 

Macapá , 23 de janeiro de 1987 . 

DIRCE SENA DE ALJ,:EIDA 
Tabeliã Substituta 

JOVENS UNIDOS DO BURITIZAL - J.U.B. 

RELAÇ~O DOS DIRETORES 

Elei t os em Assembléia Geral f ~ 11 de dezembro do ano de 
1.986.: 

a) Presidente~ WAL TER DA SILVEIRA SOUZA FILHO 
b) Vice-Presidente : ANTONIO CARLOE MACIEL MAGAVE 

Diretorias Nomeadas: 

- Diretoria de Administração: EUNI CE FERREIRA DE ASSUNÇM 
- Diretoria de PatrimÔnio: CARLOS FERREIRA DE ASSUNÇ~O 
- Diretoria de Esporte e Lazer : RAIMUNDO SILVA PEREIRA 

WALTER DA SILVEIAA SOUZA FILHO 
Presidente 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
DA FUNOAÇ~O E IDENTIDADE 

A entidade foi fundada em 02 de julho de 1,986, por um 
grupo de jovens com ~ denominação de JOVENS UNIDOS 00 BU
RITIZAL , tendo como sigla J.U.B . e um escudo conforme do
cumento assessÓrio deste Estatuto . 

CAPÍTULO II 
DOS FINS 

Art . 1º - O J .U.B. é uma entidade de carát er filantrÓpi
co, de nat~reza civi~ , sem fins eco~Ômicos e tem por fina
Údades : 

a) reunir jovens do Bairro do Buriti 7al, rP.f1rP.sRntativos 
de todas ·as classes e categorias sociais, visando a mais 
i ntima aproximação social ; 

b) estimular e participar no campo de cooperação de to
dos, visando o desenvol vimento da comunidade; 

c) defender os princÍpios da harmo1ia visando a solida -
riedade , na busca do bem comum : 

d) defender os princÍpios democráticos e o senso judiei~ 
so, na busca do respeito mútuo; 

e) promover entre seus membros e a comunidade em geral, 
que atividades esportivas, sociais e de outras naturezas 

venham propiciar a conquista de todos os objetivos da 
tidade : 

en-

f) reivindicar e defender a s mais legitimas aspiraçÕes da 
j uventude e da comunidade como um tojo , mediante manifes 
tação por escrito ou de forma pessoal. 

Art . 2 Q - t vedado a o J .U.B. : 

a) interferir na vida dos membros, fora do. âmbi t o de suas 
a tivi dades sociais ; 

b) promover homenagens ou parti cipar direta ou indireta
mente de qualquer manifestação de ordem polÍtica-partidá
ria ou sectarismo religioso; 

c) remunerar com comissão ou porcentagem os seus· adminis 
tradores, representados ou auxiliares; 

d) estabelecer vantagens ou privil egias entre seus mem
bros . 

CAPÍTULO III 
D'\ ORGANIZAÇM 
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SECM I 
DOS MEMBROS 

Art . 32 - Todo Jovem , de qualquer idade ou sexo , que ve
nha com o interesse de servir despropositadamente a comu -
nidade , poderá ser membro do J,U.B. 

Art. 4º - Para parti cipar do J .U.B. o jovem terá que as
sumir certa conduta pessoal: 

a) perante o grupo , se portará de maneira digna, 
qual respeite para ser respeita do: 

pela 

b) perante a comunidade, assumirá re_speitável conduta so 
cial e moralJ levando em conta os objetivos do grupo e o 
servir a comunidade , zelando pelo bom nome do J.U.B. 

Art . 52 - São deveres dos membros : 

a) cumprir este e statutã e zelar pelo seu fiel cumprime~ 
t o; 

b) prestigiar o J,U.B. e seus Órgãos diretivos; 

c) acatar e cumprir as resoluçÕes emanadas dos poderes do 
J . U.B.; 

d) participar a todas as sessões de reuniões do grupo e , 
em caso de ausência apresentar justificativa válida ; 

e) participar ativamente das atividades do J .U.B. 

Art . 62 - Aos membros do J .U.B. reservam- se os seguintes 
direitos~ garantias; 

a) todos são iguais perante este Estatuto : 

b) votar e ser votado , salw restriçÕes expressas neste 
Estatuto ; 

c) liberdade de opinião e de apresentar propostas a As -
sembléia Gera l ou aos Órg~os dirigentes da entidade: 

d) defender- se, verbal mente ou por escrito, antes de lhe 
ser aplicada qualquer pena ou punição: 

e) participar das atividades esportivas , social ou de 
outr~s naturezas que o J . U.B. venha a promover . 

Art . ?2 - São consideradas fal tas graves contra o grupo 
e passÍveis de punição , as iniciativas dos membros que a
tentarem contra este Estatuto ou contra : 

a) a existência do J .U.B. ; 

b) o livre exercÍcio dos podere5 do J .U.B.; 

c) a boa administração; 

d) o bom desenvolvimento dos trabalhos que visem atipgir 
os objetivos d9 grupo; 

e) a dignidade do J.U.B . , portando-se de maneira deplor~ 
vel perante o grupo ou a comunidade ; 

f) a soberania da entidade . 

Art . 82 - As faltas de menor gravidade dos membros , se
' rão julgadas e punidos pela presidência do J .U. B. 

Art . 92 - As faltas graves serão julgadas e punidas pela 
presidência e o Conselho Deli berativo , cabendo a ultima de 
cisão a Assembléia Geral . 

Art . lO - Considerar-se qualquer membro competente para 
denunciar faltas. 

Art. 11 - Em se jul gando ou aplicando punição nao haverá 
di stinção entre os membros . 

Art . 12 - Conceder- se-á amp~a defesa durante t odo o pro-

cesso de apuraçao de culpa , ao acusado, 

Art . 13 - Ao membro jul gado capaz de fal ta grave , 
'assÍveis as seguintes penas: 

a) Censura ; 

b) Suspensão temporária; ou 

sao 

c) Suspensão definitiva da condição de membro do J. U.B. 

Art . 14- Para efeito de deliberação e pa~ticipação 
atividades , os membros do J .U.B., estão divididos em : 

a) Ativos; ou 

b) Passivos . 

de 

§ 12 -São considerados membros ativos do J .U.B. , todos 
aqueles que estiverem em pleno gozo de seus direitos e cum 
prindo seus deveres para com o grupo , 

& 22 - São considerados membros passivos, aqueles que , 
por estarem cumprindo punição ou não estando cumprindo re
gularmente seus deveres , estejam suspensos temporariamen te 
de seus direi tos perante o grupo . 

Art . 15 - Aos membros passivos dar-se-á o direi to de vol 
tara exercer seus direitos como membro ativo , o que vol -
tará a ser , assim 'que cumprir com as obrigações , que com a 
falta , levaram-o a tal posição . 

Art . 16 - A falta a Assembl éia Geral, a 03 (três) sessões 
de reuniÕes seguidas ou em 05 (cinco) alternadas , em um p~ 
rÍodo de 10 (dez) , sem justificativa válida, implicará em 
rebaixamento ao titulo de membro passivo . 

Art . 1? - As faltas que extrapolem a média , nos termos do 
Artigo anterior, serão consideradas como desistência da 
condição de membro do grupo J .U.B. 

SECJl.O II 
DOS ÓRGJl.OS DIRETIVOS 

Art. 18 - Constituem os poderes do J .U.B. 

a) A Assembléia Geral ; 

b) A Diretoria: e 

c) O Conselho Deliberativo. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral dos membros é o or
gão supremo do J ,U.8, 

SEÇJl.o III 
DA ASSEMBLtiA GERAL 

Art , 19 - A Assembléia Geral é constituída de , pelo me -
nos , metade mais um dos componentes ativos do J .U.B., em 
pleno gozo de seus direi tos . Suas decisões serão tomadas , 
pel a metade mais um , dos membros ativos presentes , salvo 
disposição em contrário . 

Art . 20 - A Assembléia Geral se reunirá·, ordinariamente; 
no perÍodo de 01 a 15, trimestralmente e, extraordinaria -
mente sempre que for requerida pela diretoria, pelo Conse
l ho Deliberativo ou por dois terços dos membros ativos do 
J .U.B. 

Art . 21 - A Assembléia Geral extràordinária , convocada 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, só ciscu
tirá os assuntos constantes dos editais de convocação . 

Art . 22 - Decorrido 15 (quinze) minutos da hora marcada 
para o inÍcio da reunião, não estando presen te a maioria 
absoluta dos membros , fará o presidente ~ma segunda convo
caçao , reunindo-se com qualquer número de membros . 

Art . 23 - As sessões de Assembléia Geral terão 
deliberativo , 

caráter 



Macapá , 27- 01- 87 DIÁRIO nFICIAL Pág , 5 

Art . 24 - A Assembléia Geral sera presidida pel o presi -
dente do J .U.B., cabendo- lhe sanente o voto de qualidade . 

SECí"íO IV 
DA DIRETORIA 

Art . 25 - O poder executivo do J .U.B. é exercido 
Diretor ia . 

Art . 26 - A Diretoria é constituída dos seguin tes 
gos : 

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente ; 

c) Diretoria de Administração: 

d) Diretoria de PatrimÔnio : 

e) Diretoria de Promoção Social ; 

f) Diretoria de Relações PÚblicas; e 

g) Diretoria de ESporte e Lazer . 

pela 

car-

Parágrafo Único - Os dois primei ros cargos sao eletivos , 
sendo que os demais são de livre nomeação do Presidente e 
terão cará ter demissÍvel "ad nutum". 

Art . 27 - A Diretoria, sempre que necessário, nomeara co 
missão para tratar de assuntos determinados . 

Art . 28 - Cada uma das Diretorias nomeadas terá um titu
l ar nomeado , o qual terá a designação de Vice - Presidente 
encarregado de sua respectiva Diretoria . 

Parágrafo Único - Cada Vice- Presidente nomeàdo , por sua 
vez , poderá nomear , para .atender a encargos necessários ao 
bom funcionamento de sua Diretoria , so seus assessore~ pa~ 
sando pela ap rovação presidenci a l . 

Art . 29 - Cada Diretoria nomeada deverá apr esentar , tri
mestra l mente , em Assembléia Geral, um minucioso relatÓrio 
de suas atividades, independente de outros exigidos pela 
Diretoria . 

ArL . 30 - Os titulBres das Diretorias nomeadAs terão pr~ 
zo de 3D ( trinta) dias , a con tar da data de nomeação , para 
apresentarem um plano de trabal ho sobre s ua Diretoria , o 
qual desenvolverá durante suas gestões . 

Art . 31 - As Diretorias Auxiliares serão nomeadas por po;: 
taria presidencial e entrarão em atividades assim que re-

d) propor resoluçÕes a serem tomadas ; 

e) apresentar relatÓrios de suas a tividades ; 

F) ze l ar pelo pa trimÔnio moral e ma teri a l do J .U;B. 

g) representar o J.U . B. perante oa poderes pÚbl icos 
privados ; 

ou 

h) atender os membros , de acordo ~om as suas possibili -
dades , sobre qual quer assunto fundamentado neste Estatuto. 

Art . 36 - Ao Presidente do J .U.B. compete : 

a) representar o J.U. B. em juÍzo ou fora dele ; 

b) convocar e presidir a s reuniÕes da Diretoria e da As
sembl éia Geral ; 

c) apresen ta r , por escrito, o relatÓrio sobre os a tos da 
Diretoria a Assembl éia Geral; 

d) fiscal izar e orientar a administração geral d~ J .U.B. 

e) deliberar "ad-referen dum" da Diretoria sobr e assuntos 
de competênr.i a da mesma que exijam sol uçÕes imedi a tas ; 

f) nomear e exonerar os titulares dos cargos não ele t i -
vos do J .U.B. 

Art . 37- Canpe te ao Vice-Preside., te do J . U. B.: 

a ) substituir o Presidente , em caso de vacância do cargo 
ou impedimento temporário; 

b) auxilia-l o no desempenho de su3s funçoes , 

SEÇ)\Q V 
DO CONSELHO DEU BE.'1A TIVO 

Art . 38 - O poder fiscalizador do J .U.B. é exercido pel o 
Consel ho Deli berativo . 

Art . 39 .- Ao Conselho DeÜberati vo , composto por 05 ( cin
co) membros titulares e 05 (cinco) suplentes eleitos em As 
sembl éia Ger a l , compete : 

a ) discutir e aprovar os planos de trabal ho das Direto -
rias nomeadas e da presidência: 

b) fisca lizar os trabalhos da Diretoria , tendo em vista 
reso l uçÕes da Assembléi a Geral: 

c) interpretar este Estatuto e discuti r a inconsti tucio
nalidade dos atos que com ele col idirem ; 

quisitadas. d) eleger um Presidente e um relator dentre seus membros 

Art . 32 - A comoetência das diretorias nomeadas sera es
tabelecid3 em seus planos de trabalho, apresentados por 
seus titul ares a apreciação do Consel ho Deliberativo da en 
tida de . 

Art. 33 - Os cargos dos membros eletivos vagos por mor -
te , renuncia ou cassação de mandato , serão preenchidos por 
seus substitutos legais . 

Art . 34 - A diretoria reunirá ordinariamente duas vezes 
por mês e extraordinariamente quando convocada pelo presi
dente , nas quais se decide por maioria simples . 

Parágrafo Único - Não t erão direito a voto nas reuniÕes 
da Di re toria os componentes das comissões e os auxiliares 
das Diretorias nomeadas . 

Art . 35 - A Diretoria compete : 

a ) administrar o J .U.B. segundo este Estatuto e délibera 
ção da Assembléia Geral ; 

b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto ; 

titulares. 

Art. 40 - Será substituído pelo seu suplente o consel hei 
ro que estiver sofrendo as penalidades previstas neste Es
tatuto , 

Art. 41 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo compete 

õ) convocar as reuniÕes do Conselho ; 

b) defender o Conselho , quando se fizer necessário . 

Art . 42 - Compe.te ao Relator trazer em ordem e em dia os 
rel atórios das decisões do Conselho Deliberativo . 

Art . 43- Os membros da. Diretoria do J .U.B. , e de seus 
Órgãos auxiliares são obrigados a comparecer , pessoalmen -
te , perante o Consel ho Del iberativo para prestarem informa 
çoes acerca de assun tos previamente mencionados . 

Parágrafo Único - O não cc~:Jaredmento , sem justa causa , 
importa em falta gcave. 

CAPITULO 1 ·, 

DAS ELEICllES 

c) es forçar-se para cu11prir o seu programa de trabalho ; Art . 44 - As eleiçÕci serão diretas e o ~' u "'LL ""to . 
~------------------------------------------ ~~·--------------------------------------------------~ 
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Art. 45 - O proces so eleitoral obedecerá as seguintes fa 
ses : 

a) regi s tro pr évio de chapas ; 

b) votação; 

c) apuração; e 

d) procl amação dos elei t os . 

Ar t . 46 - O processo elei tora l será dirigido por uma Co
missão · de EleiçÕes , organizada e specialmente para este fim. 

Art . 47 - As chapas deverão r egistrar-se j unto a Comis -
são de EleiçÕes, apresentando candida t os para os dois car
gos el e tivos . 

Art . 48 - SÓ poderão candidatar-se aos cargos eletivos o5 
membr os que preencherem 05 segui ntes requisitos : 

a) ser membro a tivo do J. U.B., tendo participado das ati 
·victades desenvolvidas ; 

b) ser maior de ida de ; 

c) nao ter sofrido as puniçÕes constantes no Artigo 13, 
letras "b" e " c u .. 

Parágr afo Único - São i nelegÍ.veis para o cargo de Presi
dente do J ,U.B.: 

a) o membro que já possuir a mesma função em outra ent i
dade ; 

b) os que ocuparem três vezes consecutivas a presidência 

Art . 49 - A vo tação será realizada na sede do grupo, em 
dia e hora previamente f i xados pel a Comissão de El ei çÕes . 

Art . 50 - A apuração será r eal izada na sede do grupo, l~ 

go apÓs o encer ramen t o do plei t o, sob a direção do Presi -
den t e da Comissão de Elei çÕes. 

Parágrafo Único - Em ocorrendo empate na apuração, far
se-a nova va tação com as duas chapas mais votadas. 

Ar t . 51 - Uma vez apurados os vo tos, no prazo de 48 ( qu~ 

r enta e oito) horas , pr oceder-se-á a pr oclamação dos el ei
tos . 

Art . 52 - A eleição da Di retoria será realizada na pr i 
meira quinzena do mês de dezembro, em Assembléia Gera~ co, 
vocada com 15 (quinze) dias de antecendênci a especialment; 
para es te fim . 

Art . 53- A Diretoria eleita tomará posse na primeira se 
mana depoi s da proclamação , e e'xercerá o mandato por 1 (um) 
ano ou, eventualmente , até a posse da nova Diretoria . 

Art . 54 - Os casos omi ssos serao resolvidos pel a Comi s 
são de El ei çÕes . 

CAPÍTULO V 
DAS REUNIIJES 

f) discussão dos assuntos ; 

g) votação de propostas ou decisÕes, quando for o caso ; 

h) palavra li vre ; 

i) a visos ; e 

j) encerramento pelo Pres i dente . 

Art . 57 - As reuniÕes e xt raordi nárias poderão ser convo
cadas pelo presidente do J .U.B., pel o Conselho Deliberat i 
vo ou pela me tade mais um dos membros ativos da J . U. B. 

Art . 58 - Nas reuniÕes extraordinárias somente poderão 
ser t ratados os assun tos previstos . 

Art. EE - As sessÕes de r euniÕes serão presi di das pel o 
Presiden te do J .U.B. , e em sua ausência, pelo seu substi t u 
to l egal. 

CAPÍTULO VI 
DO PA 1RIM0NI O 

Art . 60 - Constituem o pa trimÔnio do J .U.B. t odos os bens 
que possua ou venha possui r. 

Ar t . 61 - O patrimÔnio do J .U.B. responderá pel as obrig~ 
çÕes assumi ctas pel a entidade , a t ravés de seus orgaos com
petentes . 

Parágrafo Unico - A ent i dade não se responsabili zará por 
obrigaçÕes assumidas poC/Seus membros em nome do J .u.a sem 
a expressa autorização . 

Art . 62 - Constituem a r eceita do J .U .. B. : 

a) doaçÕes e l egados 

b) auxilias de qualquer espécie 

c) recei tas di versas . 

Parágrafo Úni co - Caso se j a necessarlo a Diretoria , r e -
ferendada pe l o grupo , i nsti tuirá uma taxa de , participação 
que será paga pel os mem bros. 

Ar t . 63 - No caso de dissolução do J. U.B., o pa t rimÔnio 
disponÍ vel e desembaraçado terá o destino que l he der a As 
sembléia que o dissol ver . 

CAPÍ TULO VII 
DOS ESTATUTOS 

Art . 64 - Este Estatuto entrará em vigor imediatamente 
assim que for aprovado em Assembléia Geral. 

Art . 65 - Os casos omissos neste Estatuto serao di scuti
dos em Assembléia Geral , que sÓ poderá reforma-lo, de for
ma t otal ou parcial , com a aprovação de 2/3 (dois terços ) 
dos membr os ati vos do grupo J . U.B. 

Art . 66 - Serão recursadas as propostas de modificaçÕes 
que colidam com os objetivos do grupo . 

Art . 67 - O presente Estatuto será registrado de forma le 
Art. 55- As reuniões dos membros do grupo J. U.B. serao gal em orgao competente . 

ordinárias e extraordinárias. 

Art. 56 - As reuniÕes ordinár ias realizar-se-ao semanal 
mente, em dia e hora previamente fixados , onde , no mÍnimo , 
contem os seguintes i tens: 

a ) a bertura pelo Presidente: 

b) registro de presença: 

c) leitura, aprovação e assinatura &.! Ata di'l Sessão an -
terior ; 

d) l eitura do expediente : 

e) assuntos a tratar ; 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSICOES GERAIS 

Art . 68 - Os membros não respondem , solidári a ou subsi -
diariamen te , pelas obrigaçÕes contraídas pel o J.U. B. 

Art . fB - O grupo JOVENS UNIDOS DO BURITIZAL so poderá 
ser dissolvido com a aprovação de 2/3 (doi s terços) da to
talidade de seus membros ativos, em Assembl éia Ger al convo 
cada especialmen te com este fim . 

WAL TER DA SILVEIRA SOUZA FILHO 
Presidente 


	

